
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     2024
(Da Sra. Rogéria Santos)

Requer  que  sejam  solicitadas
informações  ao  Ministério  da  Saúde,
acerca das medidas adotadas para que
os  homens  tenham  acesso  a
ressonância  nuclear  magnética  e  ao
rastreamento por PSA como prevenção
ao câncer da próstata.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao  Ministério da  Saúde,  acerca  das

medidas adotadas para que os homens tenham acesso  ressonância nuclear

magnética e ao rastreamento por PSA como prevenção ao câncer da próstata.

JUSTIFICAÇÃO

O câncer  de  próstata é  o  segundo  mais  comum  entre  os

homens no Brasil, atrás do câncer de pele não melanoma. Entre os fatores de

risco  para  o  desenvolvimento  do  tumor  estão  o  tabagismo,  a  idade,  o

sobrepeso e a obesidade, além de exposições a certos produtos químicos, de

acordo com o Ministério da Saúde. No entanto, o câncer também pode ser

hereditário.

 Um estudo publicado na terça-feira (5) projeta que as mortes

por câncer terão um aumento de 89,7% até 2050, em comparação com 2022.

Além disso, os casos da doença também devem crescer 76,6% nas próximas

décadas em relação ao mesmo período.  As projeções foram publicadas no

jornal JAMA Network Open1.

1 https://www.cnnbrasil.com.br/saude/mortes-por-cancer-devem-aumentar-em-90-
ate-2050-diz-estudo/ *C
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O estudo descobriu que, até 2050, o número total de casos de

câncer deverá aumentar para 35,3 milhões — em 2022, esse número foi de 20

milhões. Além disso, a estimativa é de que ocorram 18,5 milhões de mortes por

câncer, em comparação com 9,7 milhões em 2022.

Além disso, o trabalho sugere que o número de mortes poderá

quase triplicar em países com baixo IDH até 2050 (um aumento de 146,1%),

em comparação com o aumento moderado em países com IDH muito alto (um

aumento  de  56,8%).  A  mesma  disparidade  deve  ocorrer  em  relação  à

incidência da doença, com 142,1% de aumento nos países de baixo IDH, em

comparação com 41,7% de crescimento nos países de alto IDH.

Os homens tiveram uma incidência maior e um número maior

de mortes em 2022 do que as mulheres, com essa disparidade projetada para

aumentar  em  até  16%  em  2050,  segundo  o  estudo.  Segundo  especialista

compreender a relação entre a Síndrome de Lynch e o câncer de próstata é

fundamental  é um ponto importante não só para a identificação precoce de

mutações, mas também para intervenções que podem salvar vidas. Homens

com  histórico  familiar  dessa  síndrome  devem  ser  incentivados  a  realizar

acompanhamentos regulares, uma vez que a detecção antecipada do câncer

de próstata pode levar a melhores desfechos clínicos.

Além do  rastreamento  por  PSA,  hoje  para  alguns  casos  de

maior  risco  tem  sido  recomendado  a  ressonância  nuclear  magnética  da

próstata, como medida de diagnóstico precoce.

Ante  o  exposto,  solicitamos  o  apoio  para  a  aprovação  do

presente Requerimento de Informações, acerca das medidas adotadas para

que  os  homens  tenham  acesso  ressonância  nuclear  magnética  e  ao

rastreamento por PSA como prevenção ao câncer da próstata.

Sala das Sessões, em __ de ______ de 2024.

ROGÉRIA SANTOS
Deputada Federal

*C
D2

46
13

37
67

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogéria Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246133767900

RI
C 

n.
42

17
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

11
/2

02
4 

11
:1

1:
05

.6
60

 - 
M

es
a


